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Ata da Sétima Sessão Ordinária da Câmara Municipal da Gameleira, relativa ao
Quarto Período Legislativo de 2025. Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil
e vinte e cinco, as dez horas, reuniram-se os seguintes Vereadores: Edlúcio Jose
Feijó da Silva, Reginaldo Rodrigues da Silva, Eleaquim Luiz Pereira, Genival
Carlos da Silva, Josivaldo Mendes da Silva, Lucivaldo Temoteo da Rocha, Jose
Raimundo da Silva Junior, Mércia Maria Ferreira da Costa Rocha, Loide de
Almeida Souza Rodrigues e Severino Jobson da Silva. Sob a Presidência do
Exmo. Vereador Edlucio Feijó, que iniciou a Sessão rogando as bênçãos de Deus. Em
seguida, convidou a Vereadora Mércia Enfermeira para fazer a leitura de um texto
bíblico, a qual recitou Salmo 08. Nada constou no Expediente. Facultada a palavra sobre
QUALQUER ASSUNTO, o Vereador Josivaldo Mendes teve aprovado Apelo Verbal ao Chefe
do Poder Executivo, no sentido de denominar a Creche e o Colégio, ambus em construção,
respectivamente de: Armando Jose Rolin e Joselita Rolin. Pessoas que notoriamente,
contribuíram para o desenvolvimento educacional e estrutural de Gameleira. A Vereadora
Loide Rodrigues salientou ser muito justa e oportuna a indicação homenageando o casal que
de fato muito contribuíram para o crescimento do município. Em seguida o Vereador Josivaldo
Mendes Indicou ao Prefeito que mova meios possíveis e necessários para demolir as Ruinas
existentes nas mediações da Prefeitura Municipal, uma vez que se trata de uma obra
inacabada, destruída pelas ações do tempo e sem qualquer serventia para os munícipes.
Solicitou ainda, que em seu lugar, construa algo que possa ser útil a população. O Vereador
Reginaldo Rodrigues teve aprovado Votos de Aplausos a Exma. Secretária de
Desenvolvimento Social Sra. Dayane Ribeiro, pelas diversas ações desenvolvidas a frente da
sua pasta, dentre ela, a erradicação da fome em nosso município. Pleito que teve o apoio
incondicional do Exmo. Vereador Eleaquin da Saúde. Foi determinado a leitura da ORDEM
DO DIA, que constou do Projeto de Lei Executivo nº 25/2025, que Altera a Lei Municipal nº
1.135/2015, que cria funções, define gratificação e dá outras providencias. O qual foi aprovado
sem discussão em 1º votação. Constou também, o Projeto de Lei Legislativo nº 04/2025, que
denomina nomes de Rua no Bairro de São Mateus e dá Outra Providencias. Em discussão a
autora, Vereadora Mércia Enfermeira fez uso da Tribuna salientando que a identificação das
respectivas ruas, é necessária para cidadãos que são de outros municípios, que buscam a
localização por meio de aplicativos, bem como através de placas de identificação. Seja para
entrega de produtos e serviços, seja para visitar um parente. De forma a melhorar a
comunicação da cidade as pessoas. Também uma excelente forma de homenagear em
memória, cidadãos e cidadãs gameleirenses que de alguma forma contribuíram para o
desenvolvimento do nosso município. Finalizou agradecendo a expressiva presença dos
familiares que terão os nomes dos seus entes queridos cravados nas placas das respetivas
ruas, e agradecendo a parcerias dos colegas Vereadores e Vereadoras com a efetiva
aprovação desta relevante matéria. De igual modo, todos os Vereadores fizeram uso da
Tribuna para expressar seus votos favorável ao Projeto. Salientaram que a magnitude deste
Projeto, será sem dúvidas um marco na história deste Poder Legislativo. Houve quebra de
protocolo e a Tribuna foi liberada para uso dos familiares. O Senhor Daniel Oliveira e a
senhora Eunice Filgueira agradeceram a iniciativa da Vereadora Mércia Enfermeira e aos
demais Vereadores e Vereadoras pelo honrosas homenagens aos seus entes queridos.
Exaltaram a felicidade pelo reconhecimento desta Casa ao legado deixado por cada um dos
homenageados. Disto isto, o Projeto foi aprovado por unanimidade em 1º votação. Assim
sendo, o Sr. Presidente encerrou a presente Sessão, marcando a próxima para cinco minutos.
E para constar, Jose Edson Assistente Parlamentar lavrou esta ata, que depois de lida e
aprovada, será assinada por todos os presentes, Gameleira, 09 de dezembro de 2025. ///I/HIHII


